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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :, 

;/) 
/'--- _ __.,/ 

LEI J:J9- 274 
{ 

,:cbre crédito especial. 

'J~ 

.:\. Câmara ldunici pal de 3anta i.uzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Artigo lº- - l!"ica aberto o crécl.ito especial da importância de 

Gr~iSO .000 ,OO (oitenta mil cruzeiros), para atender ao pagamento da - -

avaliação procedida na construção feita por <los é Candido, no terreno 

de propriedade da ri;unicioalidade situado á Rua do Serro com Floriano 

Peixoto, nesta Cidade. 

Artigo 2º- - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta lei em vigor na da;t._a de sua publicação. 
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